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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.478.040/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2008

NOME EMPRESARIAL

AGR-SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TECONTROL
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R HELIODORO BOTELHO
NÚMERO

225
COMPLEMENTO

********

CEP

69.073-261
BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL (CRESPO)
MUNICÍPIO

MANAUS
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

tecontrol@tecontrolbr.com.br
TELEFONE

(92) 3654-0303/ (92) 9162-3339

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/11/2021 às 08:23:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comp...
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LICENÇA SANITÁRIA
N  10130/2021

VÁLIDO ATÉ 11/08/2023

3ª RENOVAÇÃO

PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA MANAUS

Razão Social: AGR- SERVICOS DE CONTROLE DE
PRAGAS LIMITADA EPP

CNPJ: 09.478.040/0001-18 Inscrição Municipal: 21430301

Nome Fantasia: Protocolo: AMX2100010450 Cadastro Imobiliário: 151282
Logradouro: RUA HELIODORO BOTELHO Complemento: Data Emissão: 11/08/2021
Número: 225 CEP: 69073261 Valido até: 11/08/2023
Bairro: CRESPO Nota :------

CNAE: Descrição

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas

CNAE: Descrição

7020-4/00.03 Consultoria financeira a empresas

8129-0/00.02 Serviços de limpeza e conservação de ruas, logradouros

7020-4/00.02 Consultoria em negociação trabalhista

8129-0/00.99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

7020-4/00.04 Análise de organização e métodos

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7020-4/00.01 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

8129-0/00.01 Serviços de limpeza e tratamento de piscinas

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

Observações

- Está licença não isenta este estabelecimento de novas inspeções e da contínua averiguação das condições sanitárias do mesmo;

- Está licença deverá ser afixada em local visível;

- A renovação da licença sanitária deverá ser requerida 90 (noventa) dias antes do vencimento;

- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade
/21NSGGAAVV

O

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS

Imprimir Documento https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/t...
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Meio ambiente
e Sustentabilidade . ,'-Manaus

Pr.reltur.

~<"dP,•••o 11\;" R"hKbo:>. N~ ••.• 2es. ("-O" Ru" S6~I" _0f'I). VI,,.:iI> o ..•••""".::~P: 6<;(130.!>~

Te4.IO". l'l2132~1C6G

DECLARAÇÃO DE TRAMITAÇÃO N.o 32/2021 - DILAlDELlC/SEMMAS

Declaramos para os devidos fins que AGR- SERVICOS DE CONTROLE DE

PRAGAS LIMITADA EPP, inscrito no CNPJ 09.478.040/0001-18 possui processo

formalizado nesta SEMMAS, sob n.o AMA2100050595 em tramitação na Divisão

de Licenciamento Ambiental - DILA para Atividade de Imunização e controle de

pragas urbanas, localizada na Rua Heliodoro Botelho, n0225, Crespo -

Manaus/AM, com vistas à Renovação da Licença Municipal de Operação - LMO

n025/2019-1 solicitado em 15 de maio de 2021, O processo encontra-se no setor de

licenciamento com a gerencia para analise do Parecer emitido pela técnica

sugerindo a emissão da renovação da licença,

Manaus-AM, 24 de agosto de 2021,

tecontrol@tecontrolbr.com.br

Declaração de Tramitação enviada por e-mail (tecontrol@tecontrolbr.com.br)

em 24 de agosto de 2021, em razão da situação de calamidade por conta da

pandemia da COVID-19,

Rua Rubidio. n° 288, ViLada Prata
Manaus - AM CEP 69030 - 530
Tel: 3236-7907l(Fax) 3236-8521

semmas.manaus.am.gov,br

SEMMAS
S«rPl.Q'''' Muni<;,pcll dor
"'-'OAmbol'n" e &41"'{C~







Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200490347 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP

223 BALANCO

MANAUS

2 Junho 2021

Nº FCN/REMP

AME2100062918

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/030.958-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100062918

Data

01/06/2021

741.191.172-00 JUNIO OLIVEIRA DA SILVA 02/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGR­SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE: 13200490347 
ENDEREÇO: R HELIODORO BOTELHO, 225 – 
CRESPO CEP: 69073­261 – MANAUS/AM. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Folha: 00001 
 

TERMO DE ABERTURA 
 
 
 

Contém  este    LIVRO    DIÁRIO    número    001(um),    00008(oito)    Folhas    numeradas  
eletronicamente do número 00001 ao número 00008 e se destina a escrituração dos lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo  identificado. 

 

Razão Social:  AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 
 

Endereço:  Rua Heliodoro Botelho,  225 
 

Bairro:  Crespo 
 

Cidade:  Manaus 
 

Estado:  AM 

CEP:                                                                     69.073­261 

Registro na Junta (NIRE):                                    13200490347 
 

Data do Registro:  11/04/2008 
 

Inscrição Estadual: 
 

C.N.P.J./C.P.F.:  09 478.040/0001­18 
 
 
 
 
 

Manaus , 31 de Dezembro de 2020 
 
 
 
 
 
 

JUNIOR  OLIVEIRA DA  SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
RG:  16538943  CRC: AM­015164/O­7UF: AM 
CPF: 741.191.172­00 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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AGR­SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 

Contabilidade  Notas Explicativas  Folha: 00002 
 

CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE:13200490347 
Consolidação: Empresa  Mês/Ano:  12/2020 

 

Estabelecimento: AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 
 

Notas Explicativas Gerais 
0001 ­ NOTA EXPLICATIVA 

AGR­SERVICOS  DE  CONTROLE  DE  PRAGAS  LIMITA  EPP,  é  uma  empresa  de  direito 
privado,  com  sede  à  Rua  Heliodoro  Botelho,nº225  ­  Distrito 
Industrial(Crespo),Alvorada, Manaus­Am ­ CEP 69073­261, fundada em 11/04/2008 , 
tendo como Objetivo Pincipal:8122/200 ­ Imunização e controle de pragas urbanas 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As  demonstrações  contábeis  foram  elaboradas segundo as disposições da Lei 

no  11.638/2007 e  demais  disposições  legais  em  vigor,  ressalvadas  as 
avaliações a valor presente por seus valores irrelevantes. 

 
As principais práticas contábeis adotadas pela sociedade  são: 
a)  As  demonstrações  contábeis  são  relativas  ao  balanço  patrimonial  do 
exercício 2020 e balanço patrimonial do exercício 2020. 
b)  O  resultado  das  operações  pelo  regime  contábil  de  competência  de 
exercícios; 
c)  Os títulos e valores mobiliários, registrados como caixa e equivalentes, 
são representados por aplicações com prazo inferior a 90 dias. As aplicações 
remanescentes,  com  vencimento  superior  a  90  dias,  estão  registradas  a  valor 
justo e apresentados como “Investimentos a curto prazo”; 
d)  Os  direitos  realizáveis  e  as  obrigações  vencíveis  após  os  12  meses 
subseqüentes  à  data  das  demonstrações  contábeis  são  considerados  como  não 
circulantes; 
e)  Lucro por cotas ­ calculado com base na quantidade de cotas nas datas de 
encerramentos dos exercícios. 
f)  Do presente exercício constam as demonstrações até 31/12/2020. 

Os demais itens permanecem sem alteração. 

 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
CPF 741.191.172­00  CRC AM­013201/O­3 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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AGR­SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 
  Balanço  Patrimonial  Folha: 00003 

 

Consolidação:  Empresa  Grau: 5  Encerrado em:  31/12/2020 
 

 
12/2019  12/2020 

 
 

ATIVO  134.434,70  163.224,87 
ATIVO CIRCULANTE  78.167,73  94.606,27 

DISPONÍVEL  6.955,77  6.874,68 
CAIXA  729,67  420,33 

Caixa Geral  729,67  420,33 

BANCOS CONTA MOVIMENTO  6.226,10  15.289,56 
Caixa Econômica Federal  5.572,48  15.187,26 
Banco do Brasil  653,62  102,30 

CONTAS A RECEBER  29.994,33  42.723,96 
CLIENTES  29.994,33  42.723,96 

Clientes Diversos  29.994,33  42.723,96 

IMPOSTOS A RECUPERAR  355,82  355,82 
IMPOSTOS A RECUPERAR  355,82  355,82 

Iss a Recuperar  355,82  355,82 

ESTOQUES  40.861,81  29.362,25 
ESTOQUES PARA REVENDA  40.861,81  29.362,25 

Material de Uso/Consumo  40.861,81  29.362,25 

ATIVO NÃO CIRCULANTE  56.266,97  68.618,60 
ATIVO IMOBILIZADO  56.266,97  39.881,80 

IMOBILIZADO  56.266,97  39.881,80 
Maquinas e Equipamentos  29.305,00  29.305,00 
Veiculos  24.110,60  36.462,23 
Informatica  2.851,37  2.851,37 

TOTAL DO ATIVO  134.434,70  163.224,87 

 
PASSIVO  134.434,70  163.224,87 

PASSIVO CIRCULANTE  27.778,22  26.308,28 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  5.841,22  3.721,16 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC  5.841,22  3.721,16 
Impostos Federais a Recolher  5.841,22  3.721,16 

CONTAS A PAGAR  21.937,00  22.587,12 
OUTRAS CONTAS A PAGAR  21.937,00  22.587,12 

Emprestimos  21.937,00  22.587,12 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  15.868,39  12.111,63 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  15.868,39  12.111,63 

OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO  15.868,39  12.111,63 
Financiamentos  15.868,39  12.111,63 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  90.788,09  124.804,96 
CAPITAL SOCIAL  20.000,00  20.000,00 

CAPITAL SOCIAL  20.000,00  20.000,00 
Capital Integralizado  20.000,00  20.000,00 

RESULTADO ACUMULADO  70.788,09  104.804,96 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS  70.788,09  104.804,96 

Lucros Acumulados  70.788,09  104.804,96 

TOTAL DO PASSIVO  134.434,70  163.224,87 
 
 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 
31/12/2020, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 163.224,87 (cento e sessenta e três mil, duzentos e vinte e quatroreais 
e oitenta e sete centavos), e em 31/12/2019, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 134.434,70 (cento e trinta e 
quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos). 

CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE:13200490347 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP       
Contabilidade  Demonstração do Resultado do Exercício   

    Folha:0004 

CNPJ: 09.478.040/0001­18         

Consolidação: Empresa      Grau: 5  
NIRE nº 13200490347 de 11/04/2008         

   
2019  2020 

 

         

RECEITA OPERACIONAL BRUTA    209.067,37  234.840,79  
RECEITA BRUTA    209.067,37  234.840,79  

RECEITA COM VENDAS DE MERCADOR    34.982,86  39.355,72  
Receita Venda de Mercadorias    34.982,86  39.355,72  

REC BRUTA DE VENDAS SERVICOS    174.084,51  194.485,07  
Receita Venda de Serviços    174.084,51  194.485,07  

         

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA    6.950,35  7.819,15  
DEDUÇÕES CANCELAMENTOS E DEVOL    0,00  0,00  

ABATIMENTOS    0,00  0,00  
Custo das Mercadorias Vendidas    0,00  0,00  

IMPOSTOS INCIDENTES    2.351,64  2.645,60  
IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS    2.351,64  0,00  

Iss    0,00  0,00  
Simples    2.351,64  2.645,60  

DESPESAS TRIBUTARIAS    4.598,71  5.173,55  
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES    4.598,71  5.173,55  

Tributos e Contribuições    4.598,71  5.173,55  
         

RECEITA LÍQUIDA    202.117,02  227.021,64  

LUCRO BRUTO    202.117,02  227.021,64  

DESPESAS OPERACIONAIS    171.882,11  192.879,89  
DESPESAS OPERACIONAIS    171.882,11  192.879,89  

DESPESAS COMERCIAIS    1.988,93  2.237,55  
OUTRAS DESPESAS COMERCIAIS    1.988,93  2.237,55  

Viagens    360,00  405,00  
Lanches    1.628,93  1.832,55  

DESPESAS COM PESSOAL    64.898,60  73.010,93  
PROVENTOS    64.898,60  73.010,93  

Salarios e Ordenados    13.699,00  15.411,38  
Pro Labore    51.199,60  57.599,55  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS    49.828,21  55.569,24  
DESPESAS ADMINISTRATIVAS    49.828,21  55.569,24  

Despesas Administrativas    44.440,05  49.995,06  
Despesa Conta Agua e Esgoto    1.101,43  1.239,11  
Bens de Pequeno Valor    26,00  29,25  
Despesa com Energia Eletrica    360,73  405,82  
Aluguel do Predio    3.900,00  3.900,00  

DESPESAS FINANCEIRAS    4.064,97  4.573,09  
DESPESAS FINANCEIRAS    4.064,97  4.573,09  

Despesas Bancarias    4.064,97  4.573,09  
UTILIDADES E SERVIÇOS    51.101,40  57.489,08  

UTILIDADES E SERVIÇOS    51.101,40  57.489,08  
Cartorios    268,06  301,57  
Despesa com Veiculos    1.401,93  1.577,17  
Despesa Combustiveis    8.461,96  9.519,71  
Serviços Tomados    34.882,30  39.242,59  
Contribuições e Doações à Instituições    6.087,15  6.848,04  

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS    30.234,91  34.141,75  
RECEITAS FINANCEIRAS    111,00  124,88  

RECEITAS  FINANCEIRAS  111,00  124,88 
JUROS E RENDIMENTOS  111,00  124,88 

Recuperação de despesas  111,00  124,88 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS  30.345,91  34.016,87 

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  30.345,91  34.016,87 
 
 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
CPF 741.191.172­00  CRC  AM­013201/O­3 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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  AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP  
Contabilidade  Análise  Econômico Financeira  Folha: 00005 

 
CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE: 13200490347                                                                     Consolidação: Empresa  Mês: 12/2020 

 

 
01 ­ Liquidez Corrente 
 

Ativo Circulante  94.606,27 
 

 

Passivo Circulante  26.308,28 

Interpretação: A Empresa tem R$ 3,59 para cada 
R$ 1,00 de dívida 

 
 
 
= 

 
 
 

3,59 

06 ­ Imobilização do Investimento Total 
 

Ativo Não Circulante ­ R.L.P.  39.881,80 
 

 

= 
Ativo Total  163.224,87 

 
Interpretação: O Ativo Permanente representa 24,43% do 

capital de giro 

 
 
 

0,24 

 
02 ­ Liquidez Seca 
 

Ativo Circulante ­ Estoques  37.305,92 
 

 

Passivo Circulante  27.778,22 

Interpretação: A Empresa tem R$ 1,34 para cada 
R$ 1,00 de dívida 

 
 
 
 

= 

 
 
 
 

1,34 

 
07 ­ Imobilização do Capital Próprio 

 
Ativo Não Circulante ­ R.L.P.  56.266,97 

 
 

= 
Patrimonio Líquido  90.788,09 

 
Interpretação: O Ativo Permanente representa 61,98% do 

capital próprio 

 
 
 
 

0,62 

 
03 ­ Liquidez Geral 
 

Ativo Circulante + R.L.P.  94.606,27 
 

 

 
Exigível Total  38.419,91 

 
Interpretação: A Empresa tem R$ 2,46 para cada 

R$ 1,00 de dívida 

 
 
 
 

= 

 
 
 
 

2,46 

 
08 ­ Rentabilidade do Investimento Total 

 
Res.Exercício antes I.R.  34.016,87 

 
 

= 
Ativo Total  163.224,87 

 
Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 

Renda é de 20,84% sobre o capital em giro 

 
 
 
 

0,21 

 
04 ­ Participação de Terceiros 
 

Exigível Total  38.419,91 
 

 

 
Ativo Total  163.224,87 

 
Interpretação: O capital de terceiros representa 23,54% 

do investimento total 

 
 
 
 

= 

 
 
 
 

0,23 

 
09 ­ Rentabilidade do Capital Próprio 

 
Res.Exercício antes I.R.  34.016,87 

 
 

= 
Patrimonio Liquido  124.804,96 

 
Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 

Renda é de 27,26% sobre o capital próprio 

 
 
 
 

0,27 

 
05 ­ Garantia de Capital de Terceiros 
 

Patrimônio Líquido  124.804,96 
 

 

 
Exigível Total  38.419,91 

 
Interpretação: O capital de terceiros é garantido por 

324,84% do capital próprio 

 
 
 
 

= 

 
 
 
 

3,25 

 
10 ­ Capital de Giro Próprio 

 
(+) Ativo Circulante  94.606,27 
(+) Realizável a longo prazo    0,00 
(­) Passivo Circulante  26.308,28 
(­) Exigível a longo prazo  12.111,63 

 
(=) Capital de giro próprio  56.186,36 

   
11 ­ Solvência Geral 

 
Ativo Total  163.224,87 

 
 

= 
Exigível  38.419,91 

 
 
 
 

4,25 

 
 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
CPF 741.191.172­00  CRC  AM­013201/O­3 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP  

Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Folha: 00006 
 

CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE: 13200490347                                                                   Consolidação: Empresa  Mês/Ano: 12/2020 

 

 
 
 
 
 

 Saldo inicial de lucros  acumulados    70.788,09 
 Ajustes de exercícios anteriores    0,00 
 Saldo ajustado    70.788,09 
 Reversão de reservas    0,00 
 Lucro líquido do exercício    34.016,87 
 Destinação do lucro    0,00 
 Saldo final de lucros acumulados    104.804,96 
 Dividendos por ação do capital  social    0,00 

 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
CPF 741.191.172­00  CRC  AM­013201/O­3 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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                    AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP  Mês/Ano: 12/2020 
 

 
Folha: 00007 

 
 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
 
 

  Capital social  Capital a 
integralizar 

Ágio na 
emissão de 
ações 

Subvenções 
para 
investimentos 

Ações em 
tesouraria 

Reserva legal  Reserva 
estatutária 

Reserva para 
contingências 

Reserva de 
lucros a 
realizar 

Lucros ou 
prejuízos 
acumulados 

Outros 
resultados 
abrangentes 

Total do 
Patrimônio 
Líquido 

 
Saldos Iniciais

 
20.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
70.788,09 

 
0,00 

 
90.788,09 

 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
34.016,87 

 
0,00 

 
34.016,87 

 
Transações de Capital com os Sócios 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Outras Transações de Capital 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Outros Resultados Abrangentes 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
Saldos Finais

 
20.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
104.804,96

 
0,00 

 
124.804,96

 
 
 
 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
CPF 741.191.172­00  CRC AM­013201/O­3 

CNPJ: 09.478.040/0001­18 
NIRE:13200490347 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos de
Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código de
segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Folha: 00008 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
 
 

Contém  este  LIVRO    DIÁRIO    número  001  (um),  00010(Dez)Folhas  numeradas  eletronicamente  do 
número 00001 ao número 00010 e se destinou a escrituração dos lançamentos das operações próprias 
do  estabelecimento  do  contribuinte  abaixoidentificado,  referentes  ao  período  de  01/01/2020  a 
31/12/2020 
 

Razão Social:  AGR­ SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP 
 
Endereço:  Rua Heliodoro Botelho, 225 

 
Bairro:  Crespo 

 
Cidade:  Manaus 

 
Estado:  AM 

CEP:  69.073­261 

Registro na Junta (NIRE):  13200490347 
 
Data do Registro:  11/04/2008 

 
Inscrição Estadual: 

 
C.N.P.J./C.P.F.:  09 478.040/0001­18 

 
 
 
 
 

Manaus, 31 de Dezembro de 2020 
 
 
 
 
 
 

JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA  FRANKLIN REIS DE SOUZA 
SOCIO  CONTADOR 
RG: 16538943 
CPF: 741.191.172­00  CRC: AM­013201/O­3 UF: AM 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

21/030.958-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2100062918

Data

01/06/2021

720.371.642-20 FRANKLIN REIS DE SOUZA 02/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

741.191.172-00 JUNIO OLIVEIRA DA SILVA 02/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 21/030.958-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGR- SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA
EPP, de CNPJ 09.478.040/0001-18 e protocolado sob o número 21/030.958-0 em 02/06/2021, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1117433, em 02/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
Michelly Ferreira de Almeida.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

741.191.172-00 JUNIO OLIVEIRA DA SILVA 02/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

741.191.172-00 JUNIO OLIVEIRA DA SILVA 02/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

720.371.642-20 FRANKLIN REIS DE SOUZA 02/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Almeida, Servidor(a) Público(a), em
02/06/2021, às 11:54.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quarta-feira, 02 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1117433 em 02/06/2021 da Empresa AGR- SERVICOS  DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP, CNPJ
09478040000118 e protocolo 210309580 - 02/06/2021. Autenticação: A1FCCFBC1BC1D4C6FA3C505E243350EC3F126D4. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 21/030.958-0 e o código
de segurança PAwz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/06/2021 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 6ª REGIÃO - CRBio-06
Centro Comercial Boulevard MUNDI

Av. Efigênio Salles, 2300 - V8 - Aleixo, Sala 201/202 - B - Manaus - AM, 69060-020
Fone: (92) 3663-9181 - Whatsapp (92) 98411-3277

Home page : www.crbio06.gov.br  E-mail: crbio06@crbio06.gov.br 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AGR-SERVICOS DE CONTROLE
DE PRAGAS LIMITADA, C.N.P.J.: 09.478.040/0001-18 , inscrita neste CRBio-6
sob  nº  000902/06-D,  em  20.09.2021,  não  apresenta  nenhuma  irregularidade
junto à Secretaria e encontra-se em dia com suas obrigações junto a Tesouraria
deste  Conselho  Regional  de  Biologia  6ª  Região,  podendo  exercer  as  atividades
profissionais ligadas à Biologia, conforme dispõe a Lei nº 6684 de 03/09/1979 e as
Resoluções do CFBio.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Internet, no
endereço “www.crbio06.gov.br”.

Certidão emitida às 13:27:36 do dia 05.10.2021 (horário de Brasília)

Número de Controle: 9243.1813.1440.2068

Certidão emitida gratuitamente - Valido até: 31.03.2022

ATENÇÃO: QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDARÁ O PRESENTE DOCUMENTO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE http://crbio06.spiderware.com.br/scripts/sql_consultav03.dll/login

1 of 2 05/10/2021 12:32
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Certificado de Registro
PESSOA JURÍDICA 

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AGR-SERVICOS
DE  CONTROLE  DE PRAGAS  LIMITADA,  C.N.P.J.:  09.478.040/0001-18,  está
registrada neste CRBio-6 sob nº  000902/06-D, em 20/09/2021 e não apresenta
nenhuma  irregularidade  junto  à  Secretaria  e/ou  Tesouraria  deste  Conselho
Regional  de  Biologia  6ª  Região,  podendo  exercer  as  atividades  profissionais
ligadas à Biologia, conforme dispõe a Lei nº 6684 de 03/09/1979 e as Resoluções
do CFBio. 

Nome de Fantasia: TECONTROL
R HELIODORO BOTELHO 225
69073-261 MANAUS-AM

Responsável Técnico: ANTONIO JOSELIO PINHEIRO VANDERLEY - 090187
Área de atuação: MEIO AMBIENTE, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS,  LIMPEZA  E  DESINFECÇÃO  DE  RESERVATÓRIOS  DE  ÁGUA
POTÁVEL.

Certificado de Registro válido até: 31.03.2022 

Manaus, 22/09/2021

Dra. YAMILE BENAION ALENCAR
Presidente

CRBio 016288/06-D

CRBIO-06 - CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 6ª REGIÃO
Acre | Amapá | Amazonas | Pará | Rondônia | Roraima

Av. Ephigênio Salles, 2300 - Boulevard Mundi - Salas B-201 e 202 - Aleixo
+55 (92) 98411-3277 - CEP 69060-020 - Manaus - AM

crbio06@crbio06.gov.br | www.crbio06.gov.br



 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

CONTRATANTE: AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA – EPP sediada 

à Heliodoro Botelho, nº 225 Bairro: Crespo (Distrito Industrial) Manaus/AM, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 09.478.040/0001-18, neste ato representada por JÚNIO OLIVEIRA DA 

SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade nº 154254-4 e do 

CPF 741.191.172-00; 

CONTRATADO: ANTONIO JOSELIO PINHEIRO VANDERLEY, brasileiro, solteiro, 

Biólogo, RG 11296585 SSP/AM, CPF 407.436.242-20, residente a Rua Muirajuba, nº 37, 

Bairro: Nova Cidade CEP 69092-280, nesta cidade MANAUS/AM. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assunção de 

Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade é da área de serviços de CIP – Controle Integrado 

de Pragas, afim de atender ao que determina a RDC 052/2009, assim também, a Resolução 

384/2015 do CFBio, firma o presente contrato com o CONTRATADO, o qual se obriga a 

prestar à CONTRATANTE serviços profissionais atinentes à sua formação técnico-científica e 

habilitação profissional na área biológica. E ainda assumir a responsabilidade técnica perante o 

referido órgão de fiscalização e regulamentação profissional, a saber, o CRBio – Conselho 

Regional de Biologia de seu registro e em outros que se lhe exijam representar tecnicamente a 

CONTRATANTE. 

Parágrafo único – O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as seguintes atividades: 

Coordenação, supervisão e orientação técnica ao corpo técnico da CONTRATANTE no 

que tange aos procedimentos seguros e legais do CIP – Controle Integrado de Pragas; 

Treinamento da equipe técnica (trimestralmente / semestralmente); Aquisição, 

Manipulação e determinação de dosagens de produtos tóxicos venenosos; Palestras de 

conscientização ao público interno e externo da CONTRATANTE; Garantir o 

cumprimento do POP – Procedimento Operacional Padrão; Elaboração de laudos e 

relatórios técnicos; Assinatura dos  certificados de validação do controle de pragas 

urbanas. Responsabilizando-se por acidentes ambientais e/ou ao ser humano que 

eventualmente venha ocorrer.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, por sua 

atividade na área de Biologia, especificamente, no que tange ao CIP – CONTORLE 

INTEGRADO DE PRAGAS, perante o Conselho Regional de Biologia VI Região e 

simultaneamente o CONTRATADO deverá assinar, perante aquele Órgão, Termo de 

Responsabilidade Técnica que ficará fazendo parte integrante do presente instrumento. 

 



  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO  

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 40,00 (quarenta reais) 

por certificado emitido e assinado aos seus clientes todo dia 10 do mês subsequente àquele do 

serviço efetivamente prestado. O pagamento será efetuado na conta poupança 1003615-1, 

Agência 3735 – Bradesco ou pelo PIX com chave 407 436 242 20.  

Parágrafo único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará 

automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 1% (um 

por cento). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a 

partir da data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a 

substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos 

que apuram a inflação anual acumulada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, tendo vigor somente enquanto o 

CONTRATADO, estiver habilitado como responsável técnico junto ao Conselho Regional 6ª 

Região; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a 

outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese 

da parte denunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos 

serviços referente ao período. 

 

Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das 

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de 

eventual indenização cabível. 

 

Parágrafo 2º - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do 

presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do 

contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME JURÍDICO 

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o CONTRATADO plena 

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas 

e demais exigências legais do Conselho Regional de Biologia VI Região quanto à 

responsabilidade técnica. O CONTRATADO responde exclusivamente por eventual 

imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a causar 

qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder regressivamente caso a 



CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde que haja a 

denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à 

orientação dada pelo CONTRATADO. 

Parágrafo único - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica assumida, o 

CONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações à CONTRATANTE e aos seus 

prepostos, mediante protocolo de recebimento ou ciência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO DE ELEIÇÃO  

As partes elegem o foro da Comarca de Manaus/AM para qualquer demanda judicial relativa 

ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro.  

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

E, por estarem firmados 

 

 

Manaus, 01 de Março de 2021 

 

 

_________________________________________________ 

AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

                              (CONTRATANTE) 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 057/2021-TJAM 

 
 
 

Declaro que a empresa AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, inscrita no CNPJ 

09.478.040/0001-18, com sede na rua Heliodoro Botelho, 225 – Crespo, Manaus/AM, por intermédio de seu 

representante legal, o srº JÚNIO OLIVEIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 154254-4 e do 

CPF 741.191.172-00 dispensou a realização de vistoria, pois tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. 

Assume, assim, total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com o Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas. 

 

 

Manaus, 23 de Novembro de 2021 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

A empresa AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, inscrita no CNPJ 09.478.040/0001-18, 

com sede na rua Heliodoro Botelho, 225 – Crespo, Manaus/AM, por intermédio de seu representante legal, o srº 

JÚNIO OLIVEIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 154254-4 e do CPF 741.191.172-00, 

DECLARA: 

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

Manaus, 23 de Novembro de 2021 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

          O srº JÚNIO OLIVEIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 154254-4 e do CPF 

741.191.172-00 como representante devidamente constituído de AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE 

PRAGAS, inscrita no CNPJ 09.478.040/0001-18, com sede na rua Heliodoro Botelho, 225 – Crespo, 

Manaus/AM, doravante denominado LICITANTE, em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico 

nº. 057/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 057/2021, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 057/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 057/2021quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 057/2021 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 







 
 

 
PROCESSO: 10283.721126/2019-64 – Contrato DRF/MNS 05/2019 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
 
 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS, inscrita no CNPJ nº: 
00.394.460/0072-35, com sede na Av. Danilo de Matos Areosa, 1530, na Cidade de Manaus/AM, por 
intermédio de seu representante legal, Sra. JURCLEIDE ELAINE ALONSO DA SILVA ALMEIDA, infra-
assinado, portadora da Carteira de Identidade nº 0935796-3 SSP/AM  e do CPF nº 444.403.832-20, 
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa AGR SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA - 
EPP, com sede na rua Heliodoro Botelho, nº 225, bairro Crespo (Distrito IndutrialI), CEP 69073-261, Cidade 
Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.478.040/0001-18 executa para esta 
Administração os serviços abaixo especificados: 
 

a) OBJETO: Serviços de manejo ecológico de pragas, com prestação de serviços contínuos de 
desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, como tam-
bém o combate de mosquitos e suas larvas em espelhos d´água, fontes, caixas de esgoto e gale-
rias. 

 

b)Locais de Prestação do Serviço: 

• Complexo Fazendário - Avenida Gov. Danilo Areosa, nº 165 – Bairro Distrito Industrial; CEP: 
69.075-351 – Manaus/AM – 31.910m² de área 

• DMA – Rua Coronel Ferreira de Araújo, S/N – Petrópolis, Manaus/AM – 4.907,53m² de área. 

 

c) PERÍODO: 26/07/2020 – 25/07/2021 

                                             

 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu (e vem cumprindo) com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade dos serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto a esta instituição até a 
presente data. 

 

 

 
 

Assinado e datado digitalmente 

JURCLEIDE ELAINE ALONSO DA SILVA ALMEIDA 
Chefe Sepol/DRFMNS 

Portaria DRF/MNS nº 62/2008 
Matrícula Siapecad n° 15524 

 

Documento de 1 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP12.0421.14249.4864 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGR-SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA
CNPJ: 09.478.040/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:21:21 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2022.
Código de controle da certidão: EBCC.FBD9.278F.0A9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/11/2021 13:23 Certidão Negativa Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaContDte.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação


Certidão Nº:
51273007
Data: 16/11/2021

Hora: 13:23:05
Válida até: 16/12/2021




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS


C.N.P.J: 09.478.040/0001-18 - AGR-SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA 

Inscrição: 05.432.872-1 - Situação: Ativo 

CNAE: 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br
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VÁLIDA ATÉ 18/01/2022

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

222564/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS



CONTRIBUINTE : AGR- SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA EPP

ENDEREÇO : RUA HELIODORO BOTELHO, Nº: 225, CEP: 69073261

BAIRRO :     CRESPO     COMPLEMENTO:      

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  21430301 

CNPJ/CPF : 09478040000118

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

20/10/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****

***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°222564/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
080.9AA.3FB.76D. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.

Cadastrado em: 20/10/2021
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.478.040/0001-18
Razão Social:AGR SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA
Endereço: R HELIODORO BOTELHO 225 DISTRITO INDUSTRIAL
/ CRESPO / MANAUS

/ AM / 69073-261



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2021 a 11/12/2021



Certificação Número: 2021111200534959861454

Informação obtida em 16/11/2021 14:28:56

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGR-SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.478.040/0001-18

Certidão nº: 40493339/2021

Expedição: 20/10/2021, às 12:37:00

Validade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGR-SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS LIMITADA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.478.040/0001-18, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


